
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO Nº____/2026 

 

Indica ao Secretário Municipal de Infraestrutura, 

senhor Robson Lorencini Ceccon, que solicite 

estudo técnico para a construção de uma contenção 

na Biboca divisa entre Ubu e Parati. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Infraestrutura, senhor Robson Lorencini Ceccon, solicita que 

realize uma construção de contenção na região conhecida como biboca nos limites das 

comunidades de Ubu e Parati. 

 

O referido local apresenta sinais de instabilidade do solo, com riscos de erosão e possíveis 

deslizamentos, especialmente em períodos de chuvas intensas, mar agitado e maré alta. 

Tal situação vem gerando preocupação aos moradores, colocando em risco vias de 

acesso e por ser uma área de circulação de moradores e visitantes. É essencial o estudo 

técnico para prevenir acidentes, garantir segurança aos moradores e preservar a estrutura 

local. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 26 de março de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 
VEREADOR 
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